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Este GUIA foi produzido pelos Residentes
Fisioterapeutas do Programa de Residência
Multiprofissional em Saúde da Família da
Universidade do Estado do Pará (UEPA),
com o intuito de levar informação aos
profissionais e usuários da Atenção Primária
à Saúde sobre a violência contra a
população idosa. 
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Definição de violência
A violência é definida pela Organização Mundial da
Saúde (OMS) como uso intensional da força física ou
do poder, real ou em ameaça, contra si, contra outra
pessoa ou contra um grupo ou comunidade,
resultando, ou próximo de resultar, em lesão, morte,
danos psicológicos, deficiência no desenvolvimento
ou privação.

Violência contra pessoa idosa
A violência contra a pessoa
idosa é definida como ato
ou omissão, resultante em
dano ou aflição, causando
sofrimento, lesão, dor,
perdas e diminuição da
qualidade de vida. 
O crescimento da
população idosa no Brasil
revela grandes problemas e
desafios a serem superados.

4

O "uso do poder" também serve como denominação
para a negligência ou ato de omissão, além de atos
violentos mais perceptíveis. 



A mudança para uma nova residência altera a dinâmica
da estrutura familiar, que em muitos casos, não consegue
se adaptar às demandas que uma pessoa idosa
dependente exige.  Além disso, existe uma linha tênue
entre as dificuldades apresentadas pelo cuidador como:
mudanças no estilo de vida, baixo recurso financeiro,
intolerância, incompreensão e indisposição que podem
facilmente transforma-se em algum tipo de violência. 

Principais condições que levam aos maus-tratos
em idosos

Doenças crônicas não-transmissíveis
Limitações motoras
Deficiências cognitivas
Perda do cônjugue
Entre outros 

Principais atores responsáveis por maus-tratos
em idosos

Familiares
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Profissionais de instituições de cuidados para
idosos 

Filhos
Nora
Netos



Alguns dos Tipos de violências
Abuso Psicológico
Sim, o abuso psicológico praticado
contra a pessoa idosa, tais como,
agressão verbal, tratamento com
menosprezo,  desprezo,  ou
qualquer ação que traga
sofrimento emocional humilhação,
afastamento do convívio familiar
ou restrição a liberdade são
considerados crimes passíveis de
pena de detenção. 

Violência Física
O abuso físico consiste na forma de
violência mais perceptível dos
familiares. A maior parte das
agressões acontecem dentro do
seio familiar, ocasionado por
pessoas próximas.
Identificar os sinais de violência e
denunciar, mesmo que seja o certo
a se fazer, pode ser um grande
desafio para a família e até
mesmo para o idoso, pois envolve
situações de conflito e
dependência. 6



Violência Financeira

Negligência
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Caracterizada como roubo de bens
e imóveis, saques de dinheiro como
do cartão mediante fornecimento
de senha e privação dos idosos aos
próprios pertences e mau uso dos
mesmos. Além disso, há um crescente
número de golpes financeiros e
fraudes em consignados. 

Os casos de negligência e
abandono, o ato que se consuma
pela recusa ou à omissão do
cuidado podem trazer sério
problemas para o bem-estar físico
e psicológico da pessoa idosa.

A negligência é entendida como a
omissão do cuidado. Considerado
um ato comum entre os seios
familiares, bem como entre as
instituições de cuidado e
acolhimento para idosos.

Esse tipo de violência deve-se a
vários fatores relacionados às
vulnerabilidades da pessoa idosa.



Disque 100

Disque 181

Violência Sexual
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Como denunciar?

Este tipo de violência é
caracterizado como o ato sexual
praticado contra a pessoa idosa,
visando a obtenção de excitação,
relação sexual ou práticas eróticas,
por meio de coação através de
violência física ou ameaças. 
Podendo ocorrer dentro da própria
casa, cometido por pessoas
próximas ou familiares, assim como 
 em instituições que prestam serviços
de cuidados para pessoa idosa. 
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